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Nobre Edil, muito embora as calçadas e os passeios sejam bens públicos de 

uso comum, conforme estabelecido em regra, a construção e conservação 

destes equipamentos é de responsabilidade dos proprietários dos imóveis.  

Desta forma, a Secretaria Municipal de Obras Públicas, o Departamento 

Jurídico e o Departamento Municipal de Engenharia farão uma análise na 

legislação existente e buscarão a implementação das medidas que favoreçam 

os pedestres e garantam a segurança nas vias públicas com a construção e 

conservação das calçadas. 


